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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Dê-se ao inciso I do art. 7º. da Medida Provisória supra a seguinte redação: 
 
“Art. 7º.................................................................................................................... 
...................................................................................................... 
“I – contratação visando substituir trabalhador que tenha pedido demissão da empresa” 
 

Justificativa 
 

A presente emenda tem o objetivo de substituir a expressão “reposição” (claramente 
inapropriada para referir-se a trabalhadores) por “contratação visando substituir 
trabalhador que tenha pedido demissão da empresa”,que se revela mais correta e 
adequada. Ela é fruto de contribuição da Contracs-CUT, Confederação Nacional dos 
Trabalhadores no Comércio e Serviços da CUT, que considera necessário aperfeiçoar 
a Medida Provisória n. 680. 
Por tais justos motivos, contamos com o apoio de nossos nobres pares para a 
aprovação da presente emenda. 
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